
I.ÀGOADO BÀRRO
DO PIAUÍ

PORTARIA No 006/2025

Dispõe sobre designação do agente de contratação, do pregoeiro,
equipB de apoio e da Comissão de Planejamento de Contratação no
âmbito do Município de Lagoa do Bano do Piauí para dêsêmpênhar a9

funções essenciais inerentes à execução da Lei n" 14.'133/202í e seus
rêgulamentos ê dá outras providências.

O presidente da Gâmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí, Daniel Joaquim da Silva,

no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica Municipal, pelo regimento

intêrno e pela legislação municipal aplicávêl;

Considerando a publicaÇáo da Lei Federat no 14.133, cle 1o de abrít de 2021, que instituiu o novo Estatuto das

LicitaÇões;
óiisideránao que co7,pete a Chefe do Poder Executivo a regulamentaÇão da nova legislação

em ámbito municiPal;
Considerando o disPosúo /?o arL So § 30 e aft. 60, L e LX da Lei no 14.133 de 2021 , bem cono nos regulamentos

inerentesàdesignaçãoea
Considerando Os MunÍcípios com até 20.000 (vinte

data de publicação desta Lei, para cumprímento no q

atuaçÃo dos agentes de contratação;
nil) habítantes terão o prazo de 6 íse,, anos, contado da

ue diz respeito ao art.7',conforme o disposlo do ai.176 da

Leí no 14.133 de 2021;
Considerando a necelssidade de desígnação de agente de contratação para que, lo exercício das suas fu,ções

áJninistrativas, o MunÍcípio de [ãgãa dà garro âo Piauí possa dàr efetÍvidade às normas contidas na Lei no

lli,.tliitzozt, íeia quantà a reaizàçao de lícitações e contrataçfies por eta regutadas, bem como quanto à

utilÍzação de'todas as regras e p/ocedimentos que permitam a contratação;

Cons:rderando, o Regutamento de no 26, de feiereíro de 2024 que "Regutamenta o disposÍo no § 3o do aft. 8o da

íãi i-lt.t ii,' a" f-de abrit de iou , pára díspor sobre as regras para a atuação do agente de. contratação e da

éouipe de apoio, o funcionamento da comíssão de contratação e a atuação dos gesfores e íscais de contratos' no

âkiito ao Município de Lagoa do Barro do Piauí e dá outras providências"'

RESOLVE:

AÉ. í o- Nomeia-se o servidor abaixo descritos para exercerem a Íunçáo de Agente de

Contrrtuçuul pregoeiro da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí a fim dê conduzir os

átos dasiicitaçôei e Contratações derivadas da_Lei Federal no 1433312021:

i- p"trí"i" Cristiane Santos Evangelista, CPF sob N'o 021'251'004-52 - Agente de

Contratação/ Pregoeiro;
É;;à;r;ilú"]"ãiúá aÁoto da modalidade presáo, o Asente de Contratação será desisnado

Fregoeiro.
a*."2" - Nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , fic'am designa-dol osservidores abaixo

relacionados como EeUtpÊ DE APOIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para as

C*tiátãçà". que auxiliará o Agente de Contratação/ Pregoeiro, no desempenho de suas

atribuiçõés e na condução dos processos licitatórios:

Equipe de aPoio - Pregoeiro
i-'tuzinete Helenita Ribeiro Alves, CPF sob N'o 923'458'753'72;
ll -Katiana Dina da Silva, CPF sob N" 030.034'833'90;
Á.t. ãd-t"r, designados os servidores abaixo relacionados como Comissão de Planejamento

de Contrataçáo.

CÁ.},LuLA. N,{T]].üCIPAL



cÂ},{r,RÁMuNlcIPÀL i.:

I-AGOÀDO BÀRRO
DO PIAUÍ

I - Luzinete Helenita Ribeiro Alves, CPF sob N.o 923.458.753-72;
ll- Marinês de Sousa Dias, CPF sob N.o076.003.493-10;
lll-Nayara Torres dos Santos, CPF sob N.o046.613.333-22;
lntegram o rol de atribuiçôes do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de decisóes,
o acompanhamento do trâmite da licitaçâo, o impulsionamento do procedimento licitatÓrio e a
execu$o de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contrataçôes diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 10 O Agente de Contratação/ Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio, bem
como equipe técnica quando necessário acerca do objeto da licitação que requer
conhecimentos técnicos, para auxiliarem em atos dos certames e delegará as atribuições para

o regular desenvolvimento das licitaçôes e contratações municipais
Art. 40 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí, 05 de janeiro de
2026.

UIM DASILVA
P a Câmara Municipal

Lagoa do Barro do Piauí/Pl
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PORTARIÃ N" 10t2026 PÂU D'ARCO DO P|AUI 05 OE ]AI.|EIRO OE 2029

RESOLVE:

Aí.3'- R6vogãft.se as dspodÉgs am coít[áÍlo.

OAB'NEÍE OA PRESIOêNCIA DÀ CÂUARÂ MTJNICIPÀL DE PÁU O'ÁRCO
oo HAUíÁOS CrNCO (00 OrÂS DOMÊS DE JÁIIE|ÊO O€ 2026.

FRÁNCISCO LEONÂRDO DOS SÁNTOS
PRESTOENÍE DÀ C,.MÀÊÁ MUNICIPÁL

ArLl'- OesilÍrÂí À s.nhda: Áxl llÀãtl trEnÉE8 lBlÀPlllA raOuaÁ, CPF n-r
087.042.273-08, pffâ o c.r0o do DIFEÍOB DE 9ÉP^EIÀf,IENTO
ADMINISTRATIVO, sÍmbolo O&2, & Câmarã Munlclpâl ds Pâu O'àÍco do Ph!Í.

ÂrL21 A Pre§ênlê PoítaÍà pa§§áíÁ a vigoraa â psdr (!€stÂ thla.
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Di:ário Oficial dos Munieípios
A prova documental dos atos municipais
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